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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, AMBIENTE E PESCAS
COMISSÃO DE REVISÃO DA POLÍTICA E LEI DO AMBIENTE

CONSULTA PÚBLICA DO DRAFT “0” DO ANTE-PROJECTO DA POLÍTICA NACIONAL E LEI DO AMBIENTE
MATRIZ DE CONTRIBUIÇÕES

Grupo de Interesse[footnoteRef:1]:						 [1:  Instituição Pública, Sociedade Civil, Sector Privado, Academia, Comunidades] 

A. LOCAL DA CONSULTA
Província:									Data da Sessão/Consulta: 
Cidade/Município/Distrito de:                                   				Instituição/Bairro/Comunidade de: 


	Número de participantes:
	Total:
	
	Homens:
	
	Mulheres
	



B. DADOS DO(S) PARTICIPANTE(S)[footnoteRef:2] [2:  Caso seja um grupo, indicar todos os nomes] 

	Nome(s)
	Instituição 

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


C. Contribuições gerais para a proposta do Ante-Projecto da Política Nacional do Ambiente
	Tema
	Pag.
	CONTRIBUIÇÕES

	
 
	
	

	

	
	

	
	
	



D. Contribuições gerais para a proposta do Ante-Projecto da Lei do Ambiente
	CAPÍT.
	ART.
	N°
	ALÍNEA
	CONTRIBUIÇÕES

	

	
	
	
	

	

	
	
	
	

	

	
	
	
	




	
1. Desafios Actuais do Sector do Ambiente
	2. Medidas Propostas no Ante-Projecto da Política
	3. Acha que a medida proposta responde ao desafio identificado?  (Inserir o RESUMO da contribuição)

	Aspectos Legais (Política Nacional do Ambiente)

	1. Manifesta impunidade dos infractores em relação aos instrumentos de gestão ambiental e de ordenamento do território, resulta na fraca implementação da legislação ambiental e do ordenamento do território
	1. Estabelecer mecanismos legais mais robustos para a penalização de infracções relacionadas com o ambiente e ordenamento do território, com ênfase nas autarquias
2. Estabelecer tribunais ambientais para infracções inerentes ao ordenamento do território e crimes ambientais
3. Estabelecer mecanismos de monitoria contínua e avaliação da implementação dos instrumentos de ordenamento
	

	2. Falta de regulamentação para matérias emergentes ou de alta criticidade ambiental
	1. Elaborar o regulamento das mudanças climáticas com ênfase na adaptação e mitigação, visando a resiliência climática
2. Elaborar regulamentos e normas técnicas para áreas tais como economia circular, lixo electrónico, créditos de carbono, entre outros
3. Regular o uso de espécies exóticas com potencial económico, assegurando avaliações de risco ambiental e planos de maneio sustentáveis
4. Estabelecer padrões e regulamentação sobre eficiência energética em edifícios públicos e privados, suportados por mecanismos de monitoria e certificação de eficiência energética
5. Estabelecer e aplicar normas de responsabilidade ambiental, aplicáveis a entidades e operadores públicos e privados
6. Introduzir gradualmente instrumentos jurídicos e financeiros inovadores, como a responsabilidade ambiental objectiva e o seguro de responsabilidade ambiental, criando maior previsibilidade e capacidade de resposta perante danos ambientais
	

	
1. Desafios Actuais do Sector do Ambiente
	2. Medidas Propostas no Ante-Projecto da Lei
	3. Acha que a medida proposta responde ao desafio identificado?  (Inserir o RESUMO da contribuição)

	DISPOSIÇÕES GERAIS

	A Lei do Ambiente pelo tempo de aprovação não aborda questões actuais que são de relevo e estão intimamente ligadas aos aspectos ambientais tornando-se desactualizada.
	1. Introduz-se nas disposições gerais aspectos leigados às mudanças climáticas para incluir no objecto, âmbito e princípios as questões sobre mudanças climáticas que são assuntos.
2. Incluem-se princípios sobre Mudanças climáticas permitindo a adopção de medidas de mitigação e adaptação alinhadas com a protecção e gestão ambiental sustentável actuais.
	

	QUADRO INSTITUCIONAL

	Com a revisão da Constituição da República (2004, 2018) e a introdução do processo de descentralização e desconcentração, a Lei do Ambiente desactualizada, adoptando uma abordagem centralizada no processo de gestão ambiental. O n.º 2 do Artigo 90 da CRM destaca que o Estado e as autarquias locais adoptam políticas de defesa do Ambiente. 
A Lei do Ambiente apenas faz referência às funções do Governo e não abarca as autarquias locais.

	1. Definem-se funções do Governo e incluem-se funções para as entidades descentralizadas incluindo as autarquias locais.
2. Mantem-se o papel e relevância do CONDES.
3. Inclui-se norma sobre as associações de defesa do ambiente conforme a CRM as menciona.
4. Introduz-se o preceito de cooperação internacional considerando que os esforços para prevenção e protecção ambiental e adopção de boas práticas para lidar com as alterações climáticas devem ser regionais e internacionais, criando-se sinergias para garantir uma gestão global integral das questões ambientais e climáticas.
5. Num mundo cada vez mais digitalizado, introduz-ze a previsão do estabelecimento de plataformas  digitais de gestão ambiental para garantir maior eficácia nas respostas às questões ambientais e climáticas.
6. Estabelece-se um sistema de informação ambiental

	

	PARTICIPAÇÃO PÚBLICA

	A CRM introduz o principio da colaboração entre o Estado, as autarquias locais e as associações de defesa do ambiente.
	1. Visando garantir a participação de todas as partes interessadas e afectadas no processo de  tomada de decisão relativas às actividades com impacto ambiental, introduz-se um capítulo que  aborda sobre a Participação Pública na gestão ambiental e questões ambientais.
2. Introduz-se o conceito de consentimento livre, prévio e informado impondo-se que as partes interessadas e afectadas tenham acesso a correcta informação para garantir decisões consentâneas e uma gestão ambiental transparente.

3. Introduz-se o dever de prestação de informação periódica sobre o estado do ambiente por parte do Governo.
	

	PROTECÇÃO DO AMBIENTE

	1. A Lei do Ambiente estabelece o capítulo de Poluição do Ambiente. Este capítulo parece ser restritivo considerando que existem diferentes acções capazes de gerar impactos negativos sobre o meio ambiente ou sobre as alterações climáticas citando a degradação ambiental com destaque para a perda da biodiversidade, crescimento urbano desordenado, entre outros.
2. A Lei do Ambiente define o capítulo sobre medidas especiais de protecção do ambiente. Este capítulo regula basicamente sobre as medidas de prevenção de dano ambiental sem abordar a questão da precaução de dano ambiental.
	Introduz-se o capítulo sobre protecção do ambiente que aglutina questões sobre poluição e prevenção de dano ambiental, estabelecendo-se  3 secções: 
1. integram-se os aspectos sobre a  protecção do património ambiental, com destaque para a garantia de protecção dos ecossistemas e da biodiversidade,  regulação de medidas de proibição da poluição, regulação das subcomponentes ambientais de maior preocupação.
2. Regula-se o princípio de Prevenção de dano ambiental, adoptando-se normas que desenvolvem os instrumentos de prevenção.
3. Adopta-se a secção sobre precaução ambiental com medida de garantia de evitar os riscos de danos ambientais irreversíveis.
4. Introduz-se o conceito de Nenhuma perda Líquida e a necessidade de se fazerem contrabalanços.
5. Adapta-se um articulado sobre Declaração de zonas críticas como forma de avaliar a qualidade do ambiente.

	

	MUDANÇAS CLIMÁTICAS

	Conforme se disse acima, a Lei do Ambiente em vigor não regula sobre as questões das mudanças climáticas. 
Com os eventos climáticos crescentes e os impactos negativos que se assistem pelo mundo com grande intensidade para Moçambique torna-se imperioso adoptar regulação sobre a matéria.
	Capítulo Novo e Matéria Nova
Aborda-se a questão sobre mudanças climáticas com incidência nas medidas de Mitigação e Adaptação.
Regula-se sobre a necessidade de aprovação de planos de e instrumentos de mitigação e adaptação. 
Aborda-se sobre a gestão de gases de efeito de estufa, remetendo para o Governo a responsabilidade de aprovar as normas que estabeleçam os limites a serem emitidos pelos produtores a nível nacional.
Preveem-se regras para a regulação dos certificados de redução ou absorção de gases de efeito de estufa, remetendo para o Governo a responsabilidade de aprovar normas para a sua operacionalização.
	

	DIREITOS E DEVERES

	A Lei do Ambiente estabelece direitos e deveres que se impõem sobre os cidadãos em geral para garantir a protecção e a defesa do meio ambiental.
Existem questões de preocupação que não encontram resposta cabal na aplicação da lei no exercício dos direitos ambientais regulados na Lei, citando como exemplo a figura de Embargo Ambiental, não se complementando os procedimentos para a sua efectivação.

	A nova proposta de Lei mantém em geral as normas sobre direitos e deveres estabelecidas na Lei em vigor, introduzindo-se 3 novos direitos, nomeadamente: direito ao ambiente e clima equilibrado, direito de participação e direito de acesso aos benefícios dos recursos naturais.
Introduz-se igualmente a prorrogativa do cidadão requer o embargo de uma actividade, bem como a obrigação de participar uma infracção.
	

	MEDIDAS FINANCEIRAS E INSTRUMENTOS ECONÓMICOS

	A actual Lei do Ambiente não prevê medidas sobre o financiamento  e arrecadação de receitas para o sector ambiental, o que dificulta  a contabilização e canalização de fundos para garantir o reforço das acções de protecção e gestão ambiental a diferentes níveis. Não é regulada também a questão do pagamento pelos serviços ambientais nem normas sobre a criação de incentivos e mecanismos para garantir a economia ambiental circular ou a abordagem sobre a economia verde.
	Estabelece-se uma capítulo que aborda sobre a necessidade de investimento público na protecção ambiental através do orçamento do Estado, bem como a definição de taxas a aplicar pelos serviços ambientais a serem definidas pelo Governo.
Cria-se o Fundo do Ambiente com vista a financiar as actividades de gestão ambiental 
Definem-se neste capítulo instrumentos económicos ambientais que visam contabilizar e estabelecer mecanismos para garantir a compensação ambiental, seja financeira seja material através dos contrabalanços da biodiversidade decorrente dos impactos ambientais residuais decorrentes das actividades conforme regulado por lei.

	

	FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

	A fiscalização ambiental encontra dificuldades na implementação e aplicação da Lei não obstante existirem instrumentos para a penalização das infracções ambientais.

	A Lei em proposta mantém a estrutura anterior. Compreende-se que há necessidade de reforçar os mecanismos de aplicação da lei principalmente na questão da responsabilização pelos danos ambientais e pelo cumprimento da Lei.
	

	RESPOPNSABILIDADE, INFRACÇÕES E SANÇÕES

	A Lei do Ambiente em vigor estabelece como medidas para garantir a responsabilização por danos ambientais a responsabilidade objectiva, o seguro de responsabilidade civil, os crimes e contravenções ambientais.
Há o entendimento de que os institutos previstos na lei não são complementados e não têm o alcance esperado de garantir a responsabilização dos causadores de dano ambiental, seja por culpa ou por negligência, satisfazendo o principio do poluidor –pagador e garantindo a reposição ou medidas de compensação pelos danos gerados ao meio ambiente.
	A proposta de Lei do Ambiente mantem a questão de responsabilidade objectiva, como corolário de responsabilização pelos danos ambientais independentemente da culpa. 
Estabelece-se a figura de garantia financeira que vem abarcar para além do seguro de responsabilidade ambiental (civil) vai regular outras formas de garantir a cobertura financeira pelos riscos de dano ambiental por parte dos operadores de actividade. A matéria será objecto de complementaridade através de regulamentação pelo Governo.
Quanto à questão dos crimes contra o ambiente deve-se destacar que o Código Penal em vigor aborda sobre os crimes contra o ambiente (CP- Título III, Capítulo II – Arts. 314 e ss).
	

	DISPOSIÇÕES FINAIS

	A Lei do ambiente em vigor aborda neste capítulo sobre Incentivos, bem como sobre legislação sectorial na qual se impõe a necessidade de adequação desta legislação à actual lei do ambiente. No entanto nota-se algum desenquadramento sectorial na regulaçãoo das matérias e componentes ambientais, o que leva a dispersão de competências na gestão e protecção do ambiente havendo necessidade de uniformização da regulação.
	A proposta de Lei do ambiente apresenta como matéria das disposições finais a necessidade de investir na pesquisa e investigação garantindo a melhoria do conhecimento e das tecnologias na gestão e tratamento das questões relativas ao meio ambiente e mudanças climáticas.


	





Pág. 1 / 11
image1.png




